
PA\891417PT.doc PE480.856v01-00

PT Unida na diversidade PT

PARLAMENTO EUROPEU 2009 - 2014

Comissão dos Assuntos Externos

2011/0382(NLE)

7.2.2012

PROJETO DE PARECER
da Comissão dos Assuntos Externos

dirigido à Comissão das Liberdades Cívicas, da Justiça e dos Assuntos Internos

sobre o projeto de decisão do Conselho relativa à celebração do Acordo entre 
os Estados Unidos da América e a União Europeia sobre a utilização e a 
transferência dos registos de identificação dos passageiros para o 
Departamento da Segurança Interna dos Estados Unidos
(17433/2011 – C7-0511/2011 – 2011/0382(NLE))

Relator de parecer: Traian Ungureanu



PE480.856v01-00 2/4 PA\891417PT.doc

PT

PA_Leg_Consent



PA\891417PT.doc 3/4 PE480.856v01-00

PT

JUSTIFICAÇÃO SUCINTA

A União Europeia e os Estados Unidos da América enfrentam vários desafios comuns para 
garantirem uma luta eficaz contra o terrorismo internacional como parte integrante de uma 
agenda global mais abrangente. Tendo em conta este esforço comum, o intercâmbio de 
informações, sobretudo a nível da transferência dos registos de identificação dos passageiros 
(PNR) pelas transportadoras aéreas que operam voos entre a UE e os EUA, serve o propósito 
de combater a ameaça à paz internacional e à segurança. 

Com vista ao desenvolvimento da cooperação no domínio do intercâmbio de informações, 
destinada a limitar o terrorismo internacional, a UE e os EUA assinaram, em 2007, um acordo 
sobre os PNR que tem sido aplicado a título provisório desde o seu início. Em maio de 2010, 
o Parlamento Europeu recusou dar a sua aprovação e requereu a renegociação do acordo 
provisório, aludindo à necessidade de cumprimento das normas europeias em matéria de
proteção de dados. O Parlamento, na sua resolução, sublinhou a determinação em lutar contra 
o terrorismo internacional e a criminalidade transnacional e organizada, como uma 
componente fundamental da ação externa europeia, e em prosseguir uma política de 
prevenção. 

Ao mesmo tempo, o PE exigiu a proteção dos direitos fundamentais e a garantia do respeito 
pela privacidade dos cidadãos da UE em conformidade com as normas relevantes da UE 
relativas à proteção de dados. O PE solicitou um novo acordo que introduzisse, 
nomeadamente, mecanismos adequados de revisão independentes e controlo judicial, 
estabelecesse disposições — em conformidade com o método de exportação de dados PUSH 
— sobre a utilização de dados PNR apenas para fins de execução da lei e de segurança em 
caso de crimes terroristas e de criminalidade transnacional, e proibisse em todas as 
circunstâncias a utilização dos dados para a prospeção de dados e a determinação de perfis. O 
Parlamento Europeu tem igualmente reafirmado que a necessidade e a proporcionalidade 
continuam a ser os princípios fundamentais sem os quais a luta contra o terrorismo e a 
criminalidade transnacional seria ineficaz. 

O acordo PNR renegociado entre a UE e os EUA, iniciado em novembro de 2011 e que 
aguarda agora a aprovação do Parlamento, prevê um melhor intercâmbio de informações entre 
os serviços de polícia da UE e dos EUA, torna mais rigorosas várias disposições sobre a 
proteção de dados de cidadãos europeus e reforça as salvaguardas em matéria de proteção de 
dados. O propósito do tratamento de dados PNR restringia-se à prevenção, à deteção e à 
repressão de atos terroristas e de formas graves de criminalidade transnacional, o período de 
conservação de dados era limitado, a divulgação de informações constantes do PNR estava 
sujeita a limitações legais e o método de exportação de dados PUSH era considerado o modo 
regular de transferência. As pessoas singulares tinham o direito de, nomeadamente, acederem, 
corrigirem e apagarem os seus dados e qualquer cidadão da UE pode agora interpor recurso 
administrativo e judicial.

Embora reconheça a existência de várias lacunas no novo projeto de acordo, em particular, no 
que diz respeito ao objetivo de usar dados PNR, aos períodos de conservação e às 
preocupações com a posterior transferência desses dados para países terceiros, o relator 
defende um acordo que reforce a luta comum da UE e dos EUA contra o terrorismo 
internacional no interesse da segurança dos cidadãos da UE. O relator manifesta a sua firme 
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convicção de que a UE e os EUA devem unir-se para pôr termo à ameaça do terrorismo 
através de uma abordagem multifacetada, que inclua o intercâmbio de informações, para 
atenuar os seus muitos riscos.

Considerando o que atrás foi exposto, o relator entende que o novo projeto de acordo é um 
elemento essencial e necessário para uma estreita cooperação transatlântica em prol do êxito 
da luta contra o terrorismo e estabelece as salvaguardas básicas para o respeito dos direitos 
dos cidadãos da UE em matéria de proteção de dados.

******

A Comissão dos Assuntos Externos insta a Comissão das Liberdades Cívicas, da Justiça e dos 
Assuntos Internos, competente quanto à matéria de fundo, a propor que a proposta seja 
aprovada pelo Parlamento Europeu.


